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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO º XX/202X
Referência: Norma de Procedimento SRH Nº 058 | Decreto nº 6266-R/2025


Processo 202X-XXXXXX

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR E LOTAÇÃO
	Nome Completo:
	[NOME DO SERVIDOR]

	Número Funcional:
	[NÚMERO FUNCIONAL / VÍNCULO]

	Cargo Efetivo:
	[NOME DO CARGO]

	Escolaridade Exigida do Cargo:
	[GRAU DE INSTRUÇÃO]

	Carga Horária:
	[CARGA HORÁRIA DO CARGO]

	Órgão de Lotação Atual:
	[NOME DO ÓRGÃO]

	Órgão de Destino:
	[ÓRGÃO PROPOSTO, SE HOUVER MUDANÇA]



2. RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo visando à READAPTAÇÃO FUNCIONAL do(a) servidor(a) supracitado(a), instaurado em virtude de limitações de saúde, conforme atestado pela Perícia Médica Oficial do Estado (IPAJM).
O processo foi instruído com:
1. Laudo Médico Pericial nº [NÚMERO], que concluiu pela incapacidade parcial e permanente/temporária para as funções originais, impondo restrições laborais.
2. Formulário de Descrição de Atividades, contendo o rol de tarefas propostas pela chefia imediata/setor de destino e manifestação do Setor de RH, atestando a compatibilidade das novas funções com o nível de escolaridade e complexidade do cargo efetivo.
É o breve relatório. Passa-se à análise.

3. ANÁLISE TÉCNICA
A análise do pleito fundamenta-se nos requisitos estabelecidos pelo Decreto nº 6266-R/2025 e pela Norma de Procedimento SRH Nº 058.
3.1. Da Validade do Laudo Pericial: Verifica-se que o Laudo Pericial se encontra vigente e homologado, definindo de forma clara as vedações que devem nortear a vida laboral do servidor. As restrições listadas foram: [RESUMO DAS RESTRIÇÕES: Ex: vedação de esforço físico e ortostase].
3.2. Da Compatibilidade das Atividades Propostas: Consulstando o Formulário de Descrição de Atividades (#Peça XX), observa-se que as tarefas elencadas para o servidor no novo setor:
· [X] NÃO VIOLAM as restrições médicas impostas (respeitam a capacidade física/mental residual).
· [X] SÃO COMPATÍVEIS com a habilitação profissional e o nível de escolaridade exigidos para o cargo efetivo de origem.
· [X] SÃO COMPATÍVEIS com a habilitação profissional e o nível de escolaridade do servidor.

4. CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando o cumprimento dos requisitos legais e a necessidade de preservar a saúde do servidor mantendo-o produtivo para a Administração Pública, esta GESAT opina pelo:
DEFERIMENTO da READAPTAÇÃO FUNCIONAL do(a) servidor(a) [NOME DO SERVIDOR], pelo prazo estipulado no Laudo Médico (ou em caráter definitivo, se for o caso), para exercer as atividades descritas no formulário anexo, na unidade [NOME DA UNIDADE DE DESTINO].

5. ENCAMINHAMENTO
Sugere-se o envio dos autos à autoridade competente para DECISÃO e posterior publicação do respectivo Ato de Readaptação no Diário Oficial do Estado, conforme determina a legislação em vigor.

Município, XX de XXXXXX de 202X


[NOME DE SERVIDOR DA GESAT]
[Cargo Do Servidor Da Gesat]
SEGER/SUBAP/GESAT

[NOME DE GERENTE DA GESAT]
Gerente de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho
SEGER/SUBAP/GESAT
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